Ministério do Educogdo e Ciéncia

Ggf

Gabinete de Gestao Financeira

NOTA INFORMATIVA N° 22/GGF/2011

ASSUNTO: Sobretaxa Extraordinaria — Regularizacdo da Entrega da Retenc¢ao na Fonte

De acordo com informacé&o recebida hoje da Direccéo de Servicos de Cobrancas, da Divisdo de

Tratamento da Informacdo da DGCI, o procedimento indicado na nota informativa n°

21/GGF/2011, néo é suficiente para a regularizacéo desta situacédo, pelo que as escolas que

ndo entregaram a retencdo do IRS da sobretaxa extraordinéria, na rubrica 112, tem de

efectuar os seguintes procedimentos:

1-

Submeter através da Portal das Financas nova declaragdo de retencfes na fonte de
IRS, relativa & rubrica 112 - Sobretaxa extraordindria com os valores

correspondentes a retencdo do IRS da sobretaxa do subsidio de Natal.

(Esta declaracdo tera que ser submetida sem falta até ao proximo dia 23 de

Dezembro)

Solicitar & Direccédo de Servicos de Cobranca DGCI o reembolso das importancias
incluidas indevidamente nas declara¢cdes de retencdo na fonte de IRS, na Rubrica

101 de Novembro e eventualmente de Outubro.

Este pedido deve ser efectuado apés a submissdo da declaracdo de retencéo

referida no ponto 1, através do fax 21 7936509.

O pedido de reembolso dos valores da retencgao relativo a sobretaxa extraordinéria
entregue nos meses anteriores na rubrica 101 devera indicar, para além do NIF
dessa escola /agrupamento, o n° da nova declara¢do da rubrica 112 bem com o n° da
anterior declaracdo pela rubrica 101, justificacdo do lapso cometido e pedido de

anulacao de eventuais penalizacées.

O DUC relativo a nova declaracédo de retencdo devera ser pago logo que recebam o

respectivo reembolso
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